
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

RERATIFICO

Considerando que consta solicitação, justificativa da Secretaria
Municipal de Finanças e Planejamento (fls. 02);
Considerando a documentação da empresa (fls.03 à 26);
Considerando  a  solicitação  do  Departamento  de  Compras  à
Procuradoria (fls. 27);
Considerando o parecer da Procuradoria Geral do Município. (fls. 28);
Considerando a C.I. PMA nº 14/19 à Contabilidade (fls. 29);
Considerando a reserva orçamentária (fls. 30);

RATIFICO o ato dispensa de licitação efetuado pelo Departamento
de Compras (fls..28) amparado pelo art. 25, Caput da Lei nº 8.666/93,
referente ao processo nº 0004/2019, referente a pagamento de tarifas
bancárias  para  o  ano  de  2019,  no  valor  total  de  R$  4.008,00
(QUATRO MIL E OITO REAIS).

Partes: Prefeitura Municipal de Aperibé e
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